
Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação 

CONTRATO No 098/2017 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL BE SANTO AMAROIFUNDO 
MUNICIPAL BE EBUCAcAO, E, DO 
OUTRO LADO, 0 SR EBSON DIOGO 
MONIZ PINTO, NA FORMA ABAIXO: 

o MUNICiPIO BE SANTO  AMARO, ESTADO BA BAHIA, através do FUNBO 
MUNICIPAL BE EBUCAçAO, situado na Rua Ferreira Bandeira, 175 - Bairro: Centro - Santo 
Afnaro, Bahia, inscrito no CNPJ no 18.716.237/0001-39, neste ato representado pelo seu Prefeito, o 
Sr. representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Flaviano Rohrs da Silva Bomfim, brasileiro, major, 
agente politico e o SR. Raimundo Jorge Pereira de Matos, brasileiro, natural de Santo Amaro, 
casado, Professor, RU No 02506318-90, CPF no. 499.293.805-15, residente na Av. Rul Barbosa, 
98, Bomfim, CEP: 42.200-000, doravante denominada simplesmente LOCATARIA, e, do outro 
lado, o S.r. Edson Diogo Moniz Pinto, brasileiro, RUn° 357190, CPF no 005.2 14.345-72, residente 
na Rua DES Demetrio Tourinho no 210, Jardim Apipema - Salvador/BA, CEP 40155-010, na 
qualidade de proprietário do imóvel localizado a Av. Conseiheiro Paranhos, no 78, Centro, Santo 
Amaro/BA, doravante dcnominado simplesmente LOCADOR, resolvem celebrar o presente 
Contrato, conforme Processo Administrativo no 107/2017 e Bispensa de LicitaçAo no 046/2017, de 
acordo com as diretrizes da Lei no. 8.666/93, mediante as seguintes clausulas e condiçOes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste instrurnento a ser utilizado, a locaçao do imovel situado a Av. 
COnseiheiro Paranhos, no 78, Centro, Santo Amaro/BA, para uso üPica e exciusivathente da 
Secretaria Municipal de EducaçAo, para funcionamento da Biblioteca Püblica, conforme especifica 
a Proposta - Anexo I, que passa a integrar o presente Instrumento. 

1.2 0 imOvel somente poderá ser utilizado pela LOCATARIA, para instalaçao e funcionamento do 
órgAo, vedada sua utilizaçao par a quaisquer outros fins, bem como sua transferencia, sublocaçAo, 
empréstimo on cessão, a qualquer titulo no todo on em parte. 

CLAUSULA SEGUNBA - DAS OBRIGAçOES DAS PARTES 

Constituem obrigaçOes: 
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I - Da LOCATARIA: 

efetuar o pagamento dos valores estipulados de acordo corn o previsto na Clausula Terceira; 

definir pessoa responsável pela fiscalizaçao, discussao e análise, conjuntarnente 
corn a LOCADORA, durante a execuçAo do objeto, bern corno toda a infra-estrutura necessária, 
se for o caso; 

levar ao conhecimento da LOCADORA o surgirnento de qualquer dano on defeito cuja 
reparàção a ela incurnba, bern como as eventuais turbaçOes de terceiros; 

realizar a imediata reparaçâo dos danos verificados no irnóvel, provocados por seus agentes; 

cientificar a LOCADORA da cobrança de tributos e encargos condominiais, bern corno de 
qualquer intimaçAo, rnulta on exigência de autoridadc póblica, ainda que dirigida a ela, 
LOCATARIA; 

perrnitir a vistoria ou visita do imovel nas hipOteses previstas na Lei n° 8.245 de 18.10.91; 

a restituir o imOvel finda a locaçAo, no estado ern que recebeu, salvo as deterioraçOes 
decorrentes do seu uso norrnal; 

II- Da LOCADORA: 

A fornecer a LOCATARIA a descriçao rninuciosa do estado do irnovcl quando de sua 
entrega corn expressa referêntia aos eventuais defeitos existtntes, responderido pelos vicios 
ou defeitos anteriores a locaçào; 

a entregar a LOCATARIA o imovel em estado de servir ao uso a que se destina, bern como 
Ihe garantir, durante a vigência deste contrato, seu uso pacifico; 

e) a pagar Os impostOs, as taxas e despesas extraordinãrias, que incidam on venharn a inOidir 
sobre o irnovel; 

Paragrafo Unico: No caso de venda, prornessa de venda, cessão on prornessa de cessão de direitos 
ou daçao em pagamento, a LOCATARIA tern preferéncia para adquirir o irnóvel, em igualdade de 
cOndiçoes Corn terceiros, devendo a LOCADORA dar-Ihe conhecirnento do negóOio mediante 
notificaçao judicial on extrajudicial, pelo prazo de noventa dias. 
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CLAUSULA TERCEIRA - DO PREO E coNDIçOEs DE PAGAMENTO 

3. 1 Dar-se-á ao presente contrato o valor global de R$ 38.400,00 (Trinta e Oito Mil e Quatrocentos 
Reais), a ser pago pela LOCATARIA a LOCADORA da seguinte forma: 

I - 12 (Doze) parcelas iguais no valor de R$ 3.200,00 (Hum Mil Duzentos e Cinquenta Reais), 
cada. 

§ 1°.: 0 preço global a ser pago pela LOCATARIA inclui todas as despesas necessárias a execuçAo 
integral do contrato, nào se admitindo assim nenhum acréscimo ao preço estipulado. 

§ 2
0.: Os pagamentos serAo realizados pela LOCATARIA, ate o 150  (decimo quinto) dia do mês 

subsequente. 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DO VALOR 

Esse instrumento podera ser reajustado, anualmente, conforme o indice aplicável, a fim de que seja 
mantido o equilibrio econômico-financeiro do contrato, se for o caso. 

Parágrafo Unico: 0 reajuste deverá respeitar também as disposiçOes da Lei 8 .666/93, no que 
couber. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAçAO ORçAMENTARIA 

5.1 As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrAo por conta da Lei Orçarnentária 
do MunicIpio de Santo Amaro, a conta da seguinte programaçào: 

Unidade orçamentária: 1218— Fundo Municipal de Educaçao. 
Projeto/Atividade: 2018— Manutençäo do Ensino Fundamental— FIJNDEB 40% 
Elemerito de depesa: 33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa FIsica. 
Fonte:19 - FIINDEB - 406/o 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 0 prazo de vigéncia do contrato será de 12 meses. 
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CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 

7.1 Pelo descumprimento total ou parcial das obrigaçOes contratuais a LOCADORA sujeitar-se-á a 
aplicaçAo, pela LOCATARIA, das penalidades previstas na Lei no 8.666/93, notadarnente a multa 
de 1% (urn por cento) sobre o valor da etapa nAo executada, assegurando-se o direito de dfesa. 

CLAUSULA OITAVA - DA FIscALIzAcAo 

8• 1 A LOCATARIA exercerá a fiscalizaçao do Contrato através da Secretaria Municipal de 
Educaçao. 

Parágrafo Unico: E prerrogativa do MunicIpio, conservar a autoridade normativa e exercer 
eontrole e fiscalizaçao sobre a execuçAo deste Contrato, hem como de denunciar ou rescindir este 
instrumento, no caso de paralisaçao on de fato relevante superveniente que venha a ocorrer. 

CLAUSULA NONA - BA RESCISAO OU DENUNCIA 

9.1 Este contrato podera ser rescitidido: 

I pela inadimpléncia de uma das partes ao pactuado neste instrumento, de tal forma que não 
ubsistarn cotidiçoes para continuidade do mesrno; 

II - pela supetveniéncia de eventos que irnpeçarn ou tomem inconveniente o prosseguiiflento de sua 
excuçAo. 

III - Ooorrendo qualquer das hipOteses previstas na Lei n° 8.666/93 para rescisào do presetite 
Contrato, poderã a LOCATARIA rescindi-lo, independentemente de interpelaçao judicial ou 
extrajudicial, sem que assista a LOCADORA direito a qualquer indenizaçâo. 

9.2 - 0 presente contrato podera ser denunciado a qualquer tempo, desde que, com antecedencia 
tninitfla de 90 (noventa) dias. 
Parágrafo Unico: Declarada a rescisAo do Contrato, por qualquer dos motivos indicados nessa 
Cláusula, a LOCADO1IA terá direito apenas ao pagamento dos meses utilizados pela 
LOCATARIA. 
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CLAUSULA DECIMA DO FORO 

10.1 Fica eleito o foro do MunicIpio de Santo Amaro/BA, em detrimento de qualquer outro, por 
mais privilegiado que sej a, para dirimir quaisquer dávidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, assinam as pades o preseftte Contrato em 03 (trés) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o subscrevem, para que 
produza os devidos e legais efeitos. 

Santo Amaro/ BA, 09 de fevereiro de 2017. 

Flaviano Rohrs da Silva Bomfim 
Frefeito Municipal 

RaimundjI Jorge Pereira de Matos 
Fund5iMunicipaI de Educaçao 

'i AmS 
Edson Di5go Moniz Pinto 

Locador 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 6?A?WCIJ7 Uk4qCw NOME: 
CPF: oG6,I2.g.  6-9 CPF: 
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